
  

ESTADO DE SANTA CATARINA

COLEGIADO SUPERIOR DE SEGURANÇA
PÚBLICA E PERÍCIA OFICIAL

13° BATALHÃO DE BOMBEIROS MILITAR

Quartel em Balneário Camboriú

BOLETIM Nr 01/2023

05 de janeiro de 2023
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(FL 02 do BI Nr 01/13ºBBM de 05 de janeiro 2023)

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR
13° BATALHÃO DE BOMBEIROS MILITAR

BOLETIM INTERNO Nr 01/2023

Quartel em Balneário Camboriú, 05 de janeiro de 2023.
(QUINTA-FEIRA)

Publico para conhecimento do 13° Batalhão de Bombeiros Militar e devida execução o seguinte:

1ª PARTE - SERVIÇOS DIÁRIOS

ESCALA DE SERVIÇO

ESCALA DE OFICIAL DE DIA DOS OFICIAIS DO 13ºBBM

Data Horário
Presencial

Horário
Sobreaviso Dia da Semana Nome

31/12/2022 08:00h as 20:00h 08:00h as 08:00h Sábado 1º Ten BM Santana

01/01/2023 08:00h as 20:00h 08:00h as 08:00h Domingo Cap BM Vinicius

02/01/2023 08:00h as 20:00h 20:00h as 08:00h Segunda-feira 1º Ten BM Maicow

03/01/2023 08:00h as 20:00h 20:00h as 08:00h Terça-feira Ten Cel BM Anannias

04/01/2023 08:00h as 20:00h 20:00h as 08:00h Quarta-feira 1º Ten BM Chrun

05/01/2023 08:00h as 20:00h 20:00h as 08:00h Quinta-feira Cap BM Schardong

06/01/2023 08:00h as 20:00h 20:00h as 08:00h Sexta-feira 1º Ten BM Santana

2ª PARTE  -  INSTRUÇÃO

Sem alteração.

3ª PARTE  -  ASSUNTOS GERAIS E ADMINISTRATIVOS

Sem alteração.

I - ALTERAÇÃO DE OFICIAIS

Sem alteração.

II - ALTERAÇÃO DE SUBTENENTES E SARGENTOS

SERVIÇO DE SAÚDE

A 03 Jan 23, do 3º Sgt BM CTISP Mtcl 914905-8 EDSON DIAS, do 2º/2ª/13ºBBM – Bombinhas-SC,
com o seguinte parecer: Apto para o serviço BM com restrição temporária por 60 (sessenta) dias, das seguintes
atividades: esforço (carga, impacto) sobre membro superior direito, marcha. Formatura, serviço operacional
externo, conforme parecer do Dr. Vinícius Tasca Mandu Ribeiro Cap Med PMSC Mtcl 933877- 2 CREMESC
13844.
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(FL 03 do BI Nr 01/13ºBBM de 05 de janeiro 2023)

LUTO

A contar de 02 de janeiro de 2023, do 2º Sgt BM Mtcl 927809-5 ROBSON DE ALMEIDA
HOFFMANN,  do  1°/2ª/13°BBM  –  Itapema,  no  período  de  08  (oito)  dias  consecutivos,  das
regulamentares de luto, (Art 66 item II da lei n° 6.218 de 10 de Fevereiro de 1983), por ter falecido seu
sogro, Sr. ALTAIR SCARTEZINI, conforme Certidão de Óbito Nº 150128 01 55 2023 4 00028 077
0003585 87.

Capitão BM RODRIGO SCHARDONG BESSOUAT DA SILVA
Comandante da 2ª Companhia (Itapema)

III - ALTERAÇÃO DE CABOS E SOLDADOS

SERVIÇO DE SAÚDE

A 16 Dez 22, do Sd BM Mtcl 609865-7 MALCON WENER PILZ do 2º/2ª/13ºBBM – Bombinhas-SC,
com o seguinte parecer: Atesto para os devidos fins que Sophia Duarte Pilz acompanhada de seu pai esteve
internada por 02 (dois) dias, conforme parecer do Dra. Amanda Prado Amuy Carvalho CRM/SC  19653.
Atestado homologado pelo 1º Tenente BM Luann Leon Chrun, Comandante do 2º/2ª/13ºBBM.

A 29  Dez  22,  do  Sd  BM  Mtcl  609804-5  VINICIUS  SERRA VIEIRA BERNARDINO,  do
2º/2ª/13ºBBM – Bombinhas-SC, com o seguinte parecer: Incapaz temporariamente para o serviço Bombeiro
Militar, necessita de 06 (seis) dias para o seu tratamento a contar de 24 de dezembro de 2022, após apto para o
serviço BM com restrição temporária por 7 (sete) dias, das seguintes atividades: serviço operacional externo,
contato com praia (água, areia), conforme parecer do Dr. Vinícius Tasca Mandu Ribeiro Cap Med PMSC Mtcl
933877- 2 CREMESC 13844.

A 28 Dez 22, do Cb BM Mtcl 933562-5 GERALDO ROMAGNOLI NETO, do 2º/2ª/13ºBBM –
Bombinhas-SC, com o seguinte parecer: Necessita dar assistência para pessoa da família (mãe), pelo período de
10 (dez) dias a contar de 05 de dezembro de 2022, conforme parecer do Dr. Marcelo Rogelin CRM SC 13253.

4ª PARTE – JUSTIÇA E DISCIPLINA

Sem alteração.

ASSINA:                                           
                                            Tenente Coronel BM JOSE ANANIAS CARNEIRO 

                      Comandante do 13° Batalhão (Balneário Camboriu)
              (assinado digitalmente)    
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Assinaturas do documento

Código para verificação: O33C9MI9

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

JOSÉ ANANIAS CARNEIRO (CPF: 004.XXX.699-XX) em 05/01/2023 às 18:23:28
Emitido por: "SGP-e", emitido em 28/03/2019 - 14:03:32 e válido até 28/03/2119 - 14:03:32.

(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/Q0JNU0NfOTk5Ml8wMDAwMDQ1Nl80NTZfMjAyM19PMzNDOU1JOQ== ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo CBMSC 00000456/2023 e o código
O33C9MI9 ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.


